CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUCAO
N.° 144, DE 2004

(Da Sra. Zulaié Cobra)

Institui o Prémio Sérgio Vieira de Mello de Relacdes Internacionais.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PRC-74/2003.

APRECIACAO:
Proposicdo Sujeita a Apreciacdo do Plenério

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_6748
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO



PROJETO DE RESOLUC@O Ne 2.003
(DA SRA. ZULAIE COBRA)

Institui o Prémio Sérgio Vieira de Mello de
Relacdes Internacionais.

A Camara dos Deputados resolve:

Art. 1° Fica instituido o Prémio Sérgio Vieira de Mello de
Relacfes Internacionais, a ser concedido, anualmente, pela Camara dos Deputados
a uma pessoa ou entidade, cujo trabalho ou acdo mereca especial destaque na
defesa dos relacionamentos exteriores do Brasil.

Art. 2° O prémio serad conferido pela Comissao de
Relagdes Exteriores e de Defesa Nacional e pela Mesa Diretora da Camara dos
Deputados e consistira na concesséao de diploma de menc¢édo honrosa ao agraciado.

§1° A definicdo do agraciado sera feita pela maioria dos
deputados integrantes da Comisséao de RelacOes Exteriores e de Defesa Nacional
da Camara dos Deputados, a cada ano, podendo a indicacdo do nome ser sugerida
por qualquer parlamentar do Legislativo Federal.

§2° A entrega do prémio sera realizada em sesséo solene da
Cémara dos Deputados, no dia 24 de outubro, dia da criacdo da Organizacdo das
Nacbes Unidas (ONU) e neste ano, excepcionalmente, no dia 10 de dezembro.

§3° A Mesa da Camara dos Deputados expedira as
instrugcdes necessarias para a concessdo do Prémio Sérgio Vieira de Mello de
Relac@es Internacionais.

Art. 4° Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicacdo.

Art. 5° Revogam-se disposi¢cdes em contrério.

Sala das Sessdes, em de de 2.003

Deputada Zulaié Cobra
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